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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO N" 4.047 de 24 de maio'* de 2000 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c'", inciso l. do art 76, 
da.Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1. parágrafo único do art. 1°, da Lei n° 
9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 31, da 
Lei n" 8.806, de 25 de junho de 1.999, e tendo em vista .o que consta do processo Seplan N 0 

072/ 2000. 

DECRETA 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 100.000,00 
( cem mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada. 

08.000 - Secretaria da Administração 
08 101 - Gabinete do Secretário 

03 07 020 - 2.017 • Promoção e Execução da Política 
Administrativa 

31.12 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 100.000,00 

Art. 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.10! - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria da 

Administração 
03 07 021 - 2 039 - Encargos com Prestadores de Serviços 

3 132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 100.000,00 
Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, ern 24 de maio de 2000 

J2-"— 
CÍCERO DE LU(|E 

Prefeit' 

ÈVERALDÒ 'étâÁí.ilTÒ' 
Secçefário/do Planejamento 

DECRETO N° 4.048/00 
De 24 deMalode 2000 

CONCEDE PHNSÀO VITALÍCIA. A VIÚVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÁO PESSOA, Estado da 
Paraiba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 5.104/2000, 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica concedida pensão vitalícia a sr". 
Macia de Lourdas Nascimento Lyra, viúva do ex-servidor 
Antônio de Menezes Lyra, falecido no dia 20 de fevereiro de 
2000. 
Art. 2o O benefício de que tfeata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3°, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua .o 
art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5 o, da Lei Orgânica para o Município. 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2000, 
como preceitua o art. 105, inciso ), do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO' DE JOÃO PESSOA, 
e m 24 de Maio de 2000 -> 

Cícero de Lucena Filho 
Prefeito 

DECRETO N° «.049/00 
De 24 d«Malo dm 2000 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVO 
S TEMPORÁRIA A FILHA DE EX-
SERVIDORA MUNICIPAL É DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estadc da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 4.291/2000, 
DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia ao sr. 
Vfaldomi.ro Alves da Silva, viúvo, e temporária, a menor 
Walcilene Morais da Silva, nascida no dia I o de dezembro de 
19B4, filha, da ex-servidora Maria do Socorro Morais da 
Silva, falecida no dia 20 de fevereiro de 2000. 
Art. 2o O beneficio de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lai Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor do viúvo e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor . dà menor, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5°, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5 o, da Léi Orgânica para o Município. 

http://Vfaldomi.ro
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Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de fevereiro de 
2000, como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO. MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 2S de Maio de 2000 

Cícero de Lucena Filho 
Prefeito 

DECRETO N° 4.050/00 

De 24 de Maio de 2000 

' CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
'* E TEMPORÁRIA A FILHOS DE EX-

SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PRCVIDÊSCIAS; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 5.292/2000, 
DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a sra. 
Joeete da Silva Lopes, viúva, e temporária, aos menores 
Joalyaaon da Silve Lopes, nascido no dia 03 de outubro de 
1988 e João Lopea de Silve Neto, nascida no dia 22 de junho 
de 1981, filhos, do ex-servidor João Lopes da Silva Júnior, 

falecido no dia 09 de março de 2000. 
Art. 2" O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor da viúva e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor dos menores, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5 o, da Lei Orgânica para o Município. 
Art-. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo.seus efeitos a 15 de março de 2000, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 24 de Maio de 2000 1 "j .-.O '") 

/?- - 'A y:'. '•' •• 
Cícero de Lucena Filho 

Prefeito 
DECRETO N° 4.051/00 

De 24 de Maio de 2000 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVO 
DÊ EX-SERVIDORA MUNICIPAL B DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 0289/2000, 

D E C R E T A : 
Art. I 6 Fica concedida pensão vitalícia ao sr, 

Valdenukr Tertuliano dá Silva, viúvo da ex-servidora Mariza 
tias da Silva, falecida no dia 02 de março de 1998. 
Art. 2" o benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua o 
art. 40, §. 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5°, da Lei Orgânica para o Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 
2000, como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PIC 
? 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

24 de Maio de 2000 / 1 

•7 
Cicero de Lucena Filho 

Prefeito 

DECRETO N ° 4.052/O0 
De 24 deMalo de 2000 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIUVA 
E TEMPORÁRIA A FILHA DE EX-
BSRVIDOR MUNICIPAL K DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n" 3.512/2000, 
DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a sr*. 
Maria ..José da Silva, viúva, e temporária, a menor Marola 
Priscila da Silva, nascida no dia 23 de junho de 1982, 
filha, do ex-servidor José Franco da Silva, falecido no dia 
11 de janeiro de 1998. 
Art. 2o O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a;', da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor da viúva e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor da menor, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5°, da Lei Orgânica para o Município. 

Art. 3 C Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de 
2000, como preceitua o art. 1Ó5, inciso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO -.MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 24 de Maio de 2000 J 1 ^ ^ 

•3.-- "A •'• 
Cícero de Lucena Filho 

Prefeito 
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DECRETO N' 
De 2* às 

4.053 /OO 
Ntato do 2000 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA Ã VIÚVA 
E TEMPORÁRIA A FILHA DE EX-
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo era vista o que consta do Processo n° 4.487/2000, 
DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a sr". 
Ivania ISalma de Freitas, viúva, e temporária, a menor Ana 
Caaai» dia Freitas Fagundes, nascida no dia 17 de novembro de 
1982, filha, do ex-servidor Luiz Gonzaga de carvalho 
Fagundes, f alebidc no" dia 09 de fevereiro de 2000. 
Art. 2" 9 benefício de què trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor da viúva e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor da menor, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5°, da Lei Orgânica para o Município. 

Art. 3o Este Decreto entra era vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de fevereiro de 
2000, como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 00^MUNICÍPIO DE^ JOÃO PESSOA, 
em 24 de Mato de 2000 J ^ , 

Cícero de Lucena Filho 
Prefeito^ 

DECRETO N" 4.054/00 
De 24 de Maio de 2000 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo ti" 3.961/2000, 

D E C R E T A: 

Art. I o Fica concedida pensão vitalícia a sr". 
Severinii de Oliveira Sousa, viúva do ex-servidor Geraldo 
Adelino de Souza, falecido no dia 14 de fevereiro de 2000. 
Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3°, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua o 
art. 40, § 5°, da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5°, da Lei Orgânica para o Município. 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 
2000, como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 

Art. 4 ° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
de Maio de 2000 

DO ^ 

Cícero de Lucena Filho 
Prefeita 

1-

DECRETO W 
De 24 de 4.055/00 

Maio de 2000 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo sm vista o que consta do Processo n° 5.160/2000, 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica concedida pensão vitalícia a sr". 
Maria do Carmo Alves Correia de Sá, viúva do ex-servidor Rui 
Correia de Sá, falecido no dia 06 de março de 2000. 
Art. 2" O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea Ma", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com 'o que preceitua o 
art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5 o, da Lei Orgânica para o Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2000, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO ^MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 24 de Maio de 2000 '~] j "5 "* 

.1- — 9^-=' —; •' • ' 
Cícero de Liicena Filho 

Prefeito' 

DECRETO N ° 4.056/00 
De 24 de maio de 2000 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, 
ÁREAS DE TERRAS QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
inciso II t e Art. 76, inciso X, alínea "£>", da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e na 
conformidade do disposto no Art. 5°, letra "i" e Art. 6°, 
do Decreto Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, 
com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 2.786, 
de 21 de maio de 1956, 

D E C R T A 
Art. I o Ficam declaradas de utilidade pública, 

para_ fins de desapropriação, na forma da .legislação 
vigente: Três áreas de terras localizadas no Município de 
João Pessoa, Estado da Paraíba, com início e término na 
BR-230, perfazendo uma área total de 30,02 hectares, 
incluindo as edificações e benfeitorias existentes, 
dentre as quais 10,55 hectares .constituem terra firme e 
19,47 hectares são áreas alagadiças, conforme Projeto de 
Engenharia elaborado pela Secretaria de Planejamento do 
Município, anexo ao presente Decreto. 

Art. 2o As áreas desapropriadas por força desse 
Decreto, destinar-se-ão à implantação do Projeto de 
Urbanização das Três Lagoas, no bairro do Oitizeiro. 

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 
24 de M à i ) de 2 0 0 0 . 

< 2 - ~ O ? 
Cicero de Lucena Filho 

Prefeito 



PÁG.004/04 P 698 JOÃO PESSOA, 20 Á 26 DE MAIO DE 2000 SEMANÁRIO OFICIAL 

QUADRO OE ÁREAS 

ÁREA ALAGADIÇA LAGOA 1 

LAGOA 2 

LAGOA 3 

TOTAL 

76.271.35 rr>2 

25.216.15 m2 

93.235.50 m2 
194.723.00 m2 

ÁREA TERRA FIRME AREA 1 

ÁREA 2 

52.755.75 m2 
52.761.60 m2 

105.517,35 m2 

PORTARIA H° 438/00 
De 22 de Maio de 2000 

o f M r s X T O Co MUNICÍPIO DB JÒÀO PÍSSOA, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo inciso V, §8°, do 

art. 22, da Constituição Estadual, cominados com os incisos V 
e XXII, do art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, promulgada em 02.04.90, em 
consonância com o inciso I, do art. 2°, da Lei Municipal n° 

Í.899, de 20.09.95 e as alíneas "e" e "f", do art. 2o, da Lei 

unicipai n" 8.475, de 27.04.98, 
RESOLVE: 
Art. Ia Exonerar, a pedido, dos cargos de 
Conselheiros Titulares, junto ao Conselho de Desenvolvimento 
Urbano - CDU, conforme abaixo: 
I - Representantes do Governo Municipal: 
a) Secretaria de Infra-Estrutura: 

» Potengi Holanda de Lucena, Titular; 

b) Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente 
- Sedma: 

> Josimar de lima Viana, Titular; 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2000. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, em 22 
de Maio de 2000. 

REFEITO DA ÇJDADE DE Jj 

CÍCERO DE ÍiUCENA FILHO 
PREFEITO^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

KXK» ESCALA PROJETO 

PROJETO TRES LAGOAS 
ÁREAS D E INTERVENÇÃO DATA 

PROJETO TRES LAGOAS 
ÁREAS D E INTERVENÇÃO 

P0PORTARIA N° 439/00 
De 22 de Maio de 2000 

o t R i r e i T o DÓ MUNICÍPIO DB JOÃO PESSOA, no aso das 
atribuições que lhe sâo conferidas, pelo incisa V, § 8°, do 
art. 22, da Constituição Estadual, cominados com os incisos V 
e XXIX, do art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de Joio Pessoa, promulgada em 02.04.90, em 
consonância com o inciso I, do art. 2", da Lei Municipal n" 
7.899, de 20.09.95 e as alíneas "e" e "f", do art. 2°, da Lei 
Municipal n° 8.475, de 27.04.98, 

R E S O L V E 

Art. I o Exonerar, a pedido, Pedro Lindolfo de 
Lucena, do cargo de Conselheiro Titular, representante do 
Gabinete Civil do Prefeito, junto ao Conselho de 
Desenvolvimento Urbano - CDU. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2000. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, em p 2 

de Maio de 2000. T ... 

CÍCERO DE LUCENÁ FILHO 
PREFEITO 
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POÍORTARIA M° 440/00 
De 22 de Maio de 2000 

o PM PEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V, §8°, do 
art. 22, da Constituição Estadual, cominados com os Incisos V 
e XXII, do art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, promulgada em 02.04.90, em 
consonância com o Inciso I, do act. 2°, da Lei Municipal n" 
7.899, de 20.09.95 e as alíneas "e" e "f", do art. 2°, da Lei 
Municipal n" 8.475, de 27.04.98, 

R E S O L V E 

Art. 1° Nomear, Ruy Manoel Carneiro Barbosa de Aça 
Belchior, para, ocupar o cargo de Conselheiro Titular, do 
poder público m&niícipal, junto ao Conselho de Desenvolvimento 
Urbano - CDU, representando o Gabinete Civil do Prefeito. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2000. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DE JOAO PESSOA, em 22 
de Maio de 2000. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

PORTARIA N° 441/00 
De 22 de Maio de 2OO0 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, nc uso das 
atribuições que lhe sãc conferidas pele art.60, inciso V, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, promulgada em 
2.4.90, 3 em consonância com os Parágrafos 1" e 2 a e 4°ft. do 
art. 99, da Lei Complementar a" 3, de 30.12.92 - Plano 
Diretor da Cidade de João Pessoa, combinado com a alínea "b" 
do inciso IV, § 9°, do art. 2", da Lei Municipal n e 7.699, de 
20.9.95, de acordo com o § 8 o, dos artigos 3 o e 4 o, dc 
Regimento Interno do CDU, em conformidade com o Edital , de 
24 de março do fluente exercício, publicado nas imprensas 
oficial a privada, em 25.3.2000. 
RESOLVE : 
Art. Io Nomear, visando compor o Conselho de 
Desenvolvimento Urbano - CDU, para o mandato que se expirará 
em 3 1 . 1 2 . 2 0 0 3 , os Conselheiros Titular e Suplente, do 
segmento da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria 
Municipal do Planejamento de Jo3o Pessoa, conforme abaixo ! 
I - Representantes de Conselhos, Entidades Profissionais e 
Sindicatos de Trabalhadores: 
Órgão: Sindicatos dos Engenheiros do Estado da Paraiba -
SENGE 

• Renato Magalhães da Silva, Titular; 

• Vânia Paiva Martins - Suplente. 
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, em ?? 
de Maio cie 2000. | ) 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

PORTARIA N" 442/00 
De 22 d(5 Maio de 2000 

o PnerutTO DO MUNICÍPIO DH JCAO PKMOA, no uso da» 
atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso V, § 8", do 
art. 22, da Constituição Estadual, cominados com os Incisos V 
e XXII, do art. 60, Inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de .João Pessoa, promulgada em 02.04.90, em 
consonância com o inciso I, do art. 2°, da Lei Municipal n° 
7.899, de 20.09.95 e as alíneas "e" e "f", do art. 2o, da Lei 
Municipal n° 8.475, de 2 7.04.98, 

RESOLVE : 
Art. 1* Nomear, para ocupar o cargo de Conselheiros 
Titulares, junto ao Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, 
os seguintes membros: 

I - Representantes do Governo.Municipal: 

a) Secretaria de Infra-Estrutura: 
• Saulo Lins Nóbzega, Titular; 

b) Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente 
- Sedma: 

• Oséas Almeida Neto, Titular; 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2000.. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, em 22 
de Maio de 2000. 

CÍCERO DE LUCENA FlLHO 
PREFEITO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 124/00 
Em, 22 de maio de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n" 1.781, de 22.03.89, 

RESOLVE: Constituir Comissão Especial 
de Inquérito, composta por: MARLENE CABRAL DE LIMA 
(PRESIDENTE), matricula n° 14.473-7, SIMÂO RAMALHO DE 
ANDRADE, matricula n° 18.611-2 e VEROTIDES MARCOS TAVARES 
DE LIMA, matricula n° 32.010-2, com a finalidade de apurar os fatos 
denunciados pela Caixa Econômica Federal, através do Ofício n° 
050/00, apresentando relatório geral no prazo de 30 (trinta) dias. 

PORTARIA N. ° l 25/2000 Em.23 de maio de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a " , do Decreto n.' 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n c 

4654/00- PMJP. 

R E S O L V E de acordo com o artigo 3 o da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso III, alínea "b" da Lei Orgânica 
pafft o Município de João Pessoa , conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a VILMA DOS SANTOS NUNES, ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.1.5, matricula n° 11.366-2, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

Í R N A N D Ç L 

Secretário 

EXTRATO 

TNCTNIRTCATEI Contrato IV 003/1.000 
Objetoi Aqulslçío de 16.800 Refeições (Uaehc) dt .un.dot . Contata. • Mialstt-aaus de Curto de 
FormaeBo de Professora do Emlno de jovem e adulto* 
JarteM Secretaria de AdmWstfeçlo e Secretaria de Educaçto e Cultura da Prefeitura Municipal de Joio 
Pessoa e a Firma Dareprts -Alimentação Ltda-Me 
Processos N» 0663/2000 - Convite N." 0t3 /2000 
Signatários. Dr. Fernando Antônio Dias, Secretario de Administração. 0 r Neroaldo Pontes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura e o Sr. Iremar Maria» da Silva, pela Firma Darapria-Alimentacto Ltda -Me:' 
Vigência: Da data da assinatura do contrato 17 / 05/ 2.000 até 31/12/2.000; 
Valor Unitária: RS 1,48 ( Ura real e quarenta e oito centavos); 
Valor Global: RS 24.864,00 (Vinte e quatro mU eoitooentose sessenta e quatro reais. 

João Pessoa, 26 de Maio de 2.000 

Maria M. Garro 

J 

http://dt.un.dot
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EXPEDIENTE N.° 044/2000 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do adigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II, alínea "d " , do 
Decreto Mu licipal n.? 1.781, de 22.03.89 , DEFERRJ os seguintes processos de Àverbação de Tempo de Serviço: 

PROCESS O NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

9013/00 ANA MARIA DA SILVA 30.928-1 SEDEC 07 ANOS , 05 MESES E 06 DIAS 
8929/00 DULCIVALDA MARIA DE LIMA 14.776-1 SESAU 10 MESES 
7431/00 GERALDA MARIA DE QUELROGA 07.137-4 SEDEC 02 ANOS , 05 MESESE06DIAS 
9000/OC JONASA. DO NASCIMENTO 32.756-5 SESAU 13 ANOS , 02 MESESE04DIAS 
8977/OC JOSE DENIZAR C. XAVIER 12.832-5 SELNFRA 06 ANOS , 05 MESES E18 DIAS 
8831/(K -JOSELIA DA SE.VA SOARES 17.134-4 SEDEC 07 ANOS , 06 MESES E11 DIAS 
8902/00 LÚCIA MENDES LEITE BEZERRA 09.707-1 SEDEC 01 ANO E 06 MESES 
9079/0Í MARIA DE FÁTIMA MONTENEGRO 33.068-0 SESAU 04 MESES E 09 DIAS 
9391/Ot MARTTNLANA MADRUGA F.LIMA 19.195-7 SEINFRA 05 ANOS, 02 MESES E18 DIAS 
9196/OÍ PEDRO JOSE GUEDES DOS SANTOS 07.907-3 SESAU 05 ANOS, 03 MESES E 17 DIAS 
9235/00 SEVERDSfA TARGINO DA SILVA 09.223-1 SESAU 06 ANOS, 09 MESES E 05 DIAS 
8830/00 VALDEREZ RAMOS SOARES 16.439-9 SEAD 05 ANOS, 11 MESES E 06 DIAS 

E M , 2 3 / 05 /2QOO 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SORO 

ORIGEM: Procedimento Licitatório 
n.°005/2000 

Modalidade Convite 

OBJETO: Fornecimento de Soro para abastecer a Maternidade 
Cândida Vargas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de três 
meses, a partir da data de sua assinatura. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 

VALOR TOTAL: R$ 7.550,00 ( Sete mil, quinhentos e cinqüenta 
reais). 

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

CONTRATADO: ENDOMED LABORATÓRIO FARMACÊUTICO 
LTDA.. 

DATA DA ASSINATURA: 6.04.2000 

João Pessoa, 6 de Abril de 2000. 

/Li: d. Ç?u 
DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAJDE 

Diretor Geral do ICV 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE FIOS DE 
SUTURA 

ORIGEM: Procedimento Licitatório - Modalidade Convite 
n.°008/2000 
OBJETO: Aquisição de Fios de Suturá para abastecer a 
Maternidade Cândida Vargas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n." 8.686/93 
CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
CONTRATADO: JOHNSON & JOHNSON PROD. PROFIS. LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de três 
meses, vigorando a partir da data de sua assinatura: 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 
VALOR TOTAL: R$ 10.488,00 (Dez mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais). 

"\ 

João Pessoa, 17 de Abril de 2000. 

/l^JÂ lC. (lilJ-

DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAÍDE 

DIRETOR GERAL 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DE CONSUMO - LAVANDERIA 

ORIGEM: Procedimento Licitatório - Modalidade Convite 
n.°010/2000 
OBJETO: Fornecimento de material de consumo - lavanderia para 
abastecer a Maternidade Cândida Vargas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de três 
meses, ã partir da data de sua assinatura. 
RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 
VALOR TOTAL: RS 17.274,25 (Dezessete mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos). 
CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
CONTRATADO: LAVEX COMERCIAL LTDA.. 
DATA DA ASSINATURA: 4.05.2000 

João Pessoa, 4 de maio de 2000. 

ti 
DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAÍDE 

Diretor Geral do ICV 

EXTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
ORIGEM: Procedimento Licitatório - Modalidade Convite n°013/2000 
OBJETO: Fornecimento de Medicamentos para abastecer a Maternidade 
Cândida Vargas. 
FUNDAMENTO LBOALi Lei Federai rt.° 8.6*8/93 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será d« tres meses, a 
partir da data de sua assinatura. 
RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 
CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
CONTRATADO; - IMMUNO PRODUTOS BIOLÓGICOS E QUÍMICOS LTDA; 

- M. M. LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

LTDA; 

- 8ERRAFARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA; 

FRESÉNIUS KABI BRASIL LTDA; 
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CRISTÂLIA PROD. QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 

LTDA; 

J. B. DANTAS MEDICAMENTOS LTDA; 

EXOMED REPRESENTAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 16.124,00 (Dezesseis mil, cento e vinte e quatro reais), 

R$12.194,00 ( Doze mil, cento e noventa e quatro reais); 

R$370,00 ( Trezentos e setenta reais); 

R$531,00 (Quinhentos e trinta e um reais); 

R$4.229,03 (Quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e três 
centavos); 

R$1.394,00 (Um mil, trezentos e noventa e quatro reais); 

R$16.004,50 (Dezesseis mil e quatro reais e cinqüenta 
centavos). 

João Pessoa, 11 de maio de 2000. 

DR? JOSVALDO ATAlDE RODRIGUES 

i, Diretor Geral do ICV 

PXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

LABORATÓRIO 

ORIGEM: Procedimento Llcitatórlo - Modalidade Convite n.°012/2000 

OBJETO: Fornecimento de material de consumo - laboratório para abastecer a 

Maternidade Cândida Vargas, 

FUNDAMENTO LEOAL: Lei Federal n.° 8.668/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da vigência contratual terá de três meses, » partir da 

data de nua assinatura. 

RBCURÍIOS FINANCEIRO* Convênio SUS 

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

CONTRATADO: CIENTEC COMERCIAL TÉCNICA CIENTIFICA LTDA; 

GOtOLAB DIAGNOSTICA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 

LTDA; 

COMERCIAL MANGUEIRA LTDA; 

MEDLABOR IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA; 

MANGUEIRA E MELO LTDA; 

DENTAL MEDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; 

FARMEC - PRODUTOS FARMACÊUTICOS E CIRÚRGICOS LTDA; 

MEDICAL - MERCANTIL APARELHAGEM MÉDICA LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 174,43 ( Cento e sotenta a quatro reais a quarenta a três 

centavos); 

R$5.937,87 ( Cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e 

oitenta o seta centavos); 

R$1.236,75 (Um mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e 

cinco centavos); 

R$670,35 (Selscentos e setenta reais e trinta e cinco 

centavos); 

R$581,53 (Quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta e três 

centavos); 

R$4.253,25 (Quatro mil, duzentos e cinqüenta e três reais e 

vinte e cinco centavos); 

R$7.363,24 (Sete mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte 

e quatro centavos); 

R$345,40 (Trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 18.05 2000 

João Pessoa, 18 de maio de 2000. 

DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAlDE 

Diretor Geral do ICV 

EXTRATO CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - POR UM PERÍODO 

DE TRÊS Meses 
ORIGEM: Procedimento Llcitatórlo -

Modalidade TOMADA DE PREÇO N.°002/2000 

OBJETIVO : Fornecimento de material médico hospitalar para abastecer a 

Maternidade Cândida Vargas 

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

CONTRATADAS: - D MED COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA; 

- HALEX ISTAR IND. FARMACÊUTICA LTDA; 

- DENTAL MÉDICA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA; 

- DJ - COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA; 

- SALUTE IND. COM. PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA; 

- HOSMED COM. HOSP. MÉD. LTDA; - ART CIRÚRGICA LTDA; ' • MEDICAL MERC. APAR. MÉD. LTDA; - MUCAMBO S.A.; - EMBRAMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; - POLAR FIX MATERIAL HOSPITALAR LTDA: - REMAC PROD. HOSPITALARES LTDA: - LITERAL MERCANTIL; • LASORPLAST COMERCIAL LTDA; - CREMER S.A. RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS VALORES: R$ 9.287,30 (Nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta centavos): R$1.995,50 (Um mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos); R$1.103,78 (Um mil, cento e três reais e setenta e oito centavos); R$1.750,00 (Um mil, setecentos e cinqüenta reais); R$ 3.960,90 (Três mil, novecentos e sessenta reais e noventa centavos); R$2.916,86 ( Dois mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos); R$ 1 578,00 (Um mil, quinhentos e setenta e oito reais); R$ 8.486,70 (Oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta 

centavos); 

R$ 22.575,00 (Vinte e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais); 

R$ 6 988,78 (Seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta 
e oito centavos); 

RS 7.032,00 (Sete mil e trinta e dois reais); 

R$ 5.035,70 (Cinco mil e trinta e cinco reais e setenta centavos), 

R$ 375,00 (Trezentos e setenta e cinco reais); 

R$ 6 342,50 (Seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos); 

RS 4.752,60 ( Quatro mil, setacentos a cinqüenta e dois reais e 

sessenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 23.05 2000 D R JOSVALDO RODRIGUES ATAlDE 

Diretor Geral do ICV 
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L A B O R A I Ò R I Ü T E U ! O B R A S I L E I R O L i DA . 

A T M A P R O D . H O S P I T A L A R E S L T D A . 

MAJF. I A H O S P I T A L A R F S L T D A , 

M . M . L O B A T O C O M . L R E P . L I DA, 

L A B O R A T Ó R I O Q U Í M I C O F A R M . B E R G A M O 
LTDA 

H I P O I . A R O R F A R M A C Ê U T I C A i T D A ; 

C I . Í IS I Á L I A P R O D . Q U Í M I C O S I A R M . L ; D A 

J B . D A N T A S M E D I C A M E N T O S L T D A . 

F.Li L ILLY D O R R A S i l L T D A . 

. H O R A F A R M A OI S T P R O D H O R P R A P t i O l F 
! ARMA .cCu I « C O S L»L»A; 

E L F A C O M . E R E P L T D A . 

S A H V A L C O M E I N D . L T D A , 

üvi ív i i i fJO P R O D R I O ! ò C I C O r . O í ) ! ! v ! ! r : 0 ^ i T H A 

L*.í- ' -MLD i í L P . M L D. L I D A ; 

A Q L O M C O M . E R E P . L ! D A . 

E M S I W D U S T R I A F A R M A C Ê U T I C A LTDA 
D Á Í A V-.ii Ã f - A i r i A T i i r : A - fiS .•:'::::: 

Jv3^ Passud. 23 maio de 2000. 
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